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"Dispõe sobre a integração do Serviço Social na farmácia 24h." 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Excelência 
interceder junto à secretaria competente, quanto à possibilidade de integrar o 
serviço social na farmácia municipal 24h deste município. 
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Justifico a presente propositura, uma vez que a presença do 
serviço social na Farmácia 24h é essencial para que os usuários sejam 
orientados e direcionados de forma adequada. Além disso, é importante a 
articulação das redes para suprir a falta de documentação necessária e a 
corresponsabilidade dos equipamentos de saúde, especialmente no que diz 
respeito à obtenção dos medicamentos necessários, considerando as 
dificuldades impostas pelos processos burocráticos. 
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